
ATA DA 28a. SESSÃO, EM 16 DE MAIO DE 2002 

Sessão Ordinária

As dezessete horas e trinta minutos do dia dezesseis de maio do ano de dois mil e 
dois, nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, presentes os 
Excelentíssimos Desembargadores: Antônio de Pádua Carneiro Camarotti Filho, 
Presidente; Sérgio Marinho Falcão, Corregedor Regional Eleitoral; Mário Gil 
Rodrigues Neto; José Paes de Andrade; Ridalvo Costa; Leopoldo de Arruda 
Raposo; e o Dr. Miécio Oscar Uchôa Cavalcanti Filho, Procurador Regional 
Eleitoral, comigo, Marcos Antônio Tavares de Albuquerque, Diretor Geral, foi 
aberta a sessão. Lida e aprovada a ata da sessão anterior, o Presidente ressalvou a 
ausência do Des. Manoel Rafael, que se encontra em Manaus, participando da 
inauguração do Fórum Eleitoral do Amazonas e da posse do novo Presidente do 
TRE-AM. Em seguida, a Corte passou ao julgamento dos seguintes processos:

FEITO ADMINISTRATIVO N° 10684 -  Classe 1
ORIGEM: MOREILÂNDIA - PE 
RELATOR: Des. Antônio Camarotti
ASSUNTO: Solicita a renovação do prazo de permanência das Auxiliares de 
Cartório MARIA DO SOCORRO BERNARDES (Escrivã Eleitoral) e 
MARIA SILVANIA ALVES LEMOS DE ALENCAR (Chefe de Cartório).
REQUERENTE(S): DR. ROBINSON JOSÉ DE ALBUQUERQUE LIMA, Juiz 
Eleitoral da 137a Zona - Moreilândia/PE.
DECISÃO: “À unanimidade, deferiu-se o pedido.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 10714 -  Classe 1
ORIGEM: INAJÁ/MANARI - PE 
RELATOR: Des. Antônio Camarotti
ASSUNTO: Solicita a renovação do prazo de permanência da Auxiliar de 
Cartório MARIA VERÔNICA DANTAS (Chefe de Cartório).
REQUERENTE(S): EXMO. SR. DR. CARLOS HUMBERTO INOJOSA 
GALINDO, Juiz Eleitoral da 63a Zona - Inajá/PE.
DECISÃO: “À unanimidade, deferiu-se o pedido.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 10741 -  Classe 1
ORIGEM: JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE
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REQUERENTE(S): DR. ROBERTO CARNEIRO PEDROSA, Juiz Eleitoral da 
101a Zona - Jaboatão dos Guararapes/PE 
DECISÃO: “À unanimidade, deferiu-se o pedido.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 10748 -  Classe 1
ORIGEM: CONDADO - PE 
RELATOR: Des. Antônio Camarotti
ASSUNTO: Solicita a prorrogação do prazo de permanência da Auxiliar de 
Cartório GILVANEIDE CORRÊA GOMES.
REQUERENTE(S): DR. JOSÉ DE A. SARAIVA FILHO, Juiz Eleitoral da 125a - 
Condado/Itaquitinga/PE.
DECISÃO: “À unanimidade, deferiu-se o pedido.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 10755 -  Classe 1 
ORIGEM: GOIANA - PE 
RELATOR: Des. Antônio Camarotti
ASSUNTO: Solicita a requisição dos funcionários ARNALDO FAUSTINO 
DA SILVA e JAILSON PEREIRA DE ALCÂNTARA para servirem como 
Auxiliares de Cartório, pelo prazo de 06 (seis) meses.
REQUERENTE(S): DR. AMBRÓSIO AGRÍCOLA NUNES, Juiz Eleitoral da 25a 
Zona - Goiana/PE.
DECISÃO: “À unanimidade, deferiu-se o pedido.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 10756 -  Classe 1
ORIGEM: GAMELEIRA - PE 
RELATOR: Des. Antônio Camarotti
ASSUNTO: Solicita a requisição do funcionário EZEQUIAS JOSÉ DA 
SILVA para servir como Auxiliar de Cartório, durante o pleito deste ano.
REQUERENTE(S): DRA. MARIA DO ROSÁRIO MONTEIRO PIMENTEL 
SOUZA, Juíza Eleitoral da 29a Zona - Gameleira/PE.
DECISÃO: “À unanimidade, deferiu-se o pedido.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 10758 -  Classe 1
ORIGEM: VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 
RELATOR: Des. Antônio Camarotti
ASSUNTO: Solicita a requisição do funcionário SILVIO ALVES DO 
NASCIMENTO para servir como Auxiliar de Cartório. / ’
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ASSUNTO: Solicita a requisição das funcionárias ELDA DE LUNA 
OLIVEIRA DE ANDRADE e MARIA DA CONCEIÇÃO CARNEIRO DE 
OLIVEIRA, para servirem como Auxiliares de Cartório.
REQUERENTE(S): DR. FERNANDO MENEZES SILVA, Juiz Eleitoral da 17a 
Zona -  Paudalho/Lagoa de Itaenga/PE.
DECISÃO: “À unanimidade, deferiu-se o pedido.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 10760 -  Classe 1
ORIGEM: CANHOTINHO - PE 
RELATOR: Des. Antônio Camarotti
ASSUNTO: Solicita a requisição da funcionária ETIANE NANES DE 
OLIVEIRA para servir como Auxiliar de Cartório.
REQUERENTE(S): DR. MARCUS VINÍCIUS BARBOSA DE ALENCAR LUZ, 
Juiz Eleitoral da 53a Zona - Canhotinho/PE.
DECISÃO: “À unanimidade, deferiu-se o pedido.”

Posteriormente, o Presidente informou que designou, ad referendum  do Tribunal, 
os Juizes Antônio Fernando Araújo Martins, Adalberto de Oliveira Melo e Sílvio 
de Arruda Beltrão para, sob a supervisão do primeiro, constituírem a Coordenação 
de Fiscalização de Propaganda Eleitoral no Estado e exercerem, no município do 
Recife, o poder de polícia em relação à propaganda eleitoral pertinente às eleições 
de 2002. O Tribunal, à unanimidade, referendou o Ato n° 66. Em seguida, deu-se 

sobre a resolução que dispõe sobre a competência dos 
Eleitorais Auxiliares e Juizes da Propaganda. A Corte, 

atendendo solicitação do Des. Ridalvo Costa, decidiu adiar a decisão da matéria, 
tendo em vista si ar sência do Des. Manoel Rafael. Finalizando, o Des. Mário Gil 

ngratulações com o Dr. Djalma Galindo, Assessor do Des. José 
ela aprovação da sua esposa, Dra. Aldileide Paes Miranda 

iconcluído concurso público para Juiz de Direito. O Pleno, à

início à discu! 
Desembargadores

propôs voto de 
Paes de Andrade 
Galindo, no rec 
unanimidade, aptrovou, 
Público. Nada mais

ipostaY Á homenagem associou-se o Ministério 
tratar Ifoi encerrada a Sessão, do que, para constar, 

Diretor Geral, mandei lavrar a presente,
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